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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ - ESTADO DE MINAS GERAIS


 LEI Nº 7.812 DE 15 DE JUNHO 2022
Autoriza a abertura de créditos especiais e dá outras providências.

A CAMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ, com a graça de Deus aprova e eu, Prefeito, sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica autorizada a abertura de crédito especial no valor de R$ 1.025.000,00 (um milhão, vinte e cinco mil reais) no orçamento da Secretaria Municipal de Educação, a atividade REFORMA DAS ESCOLAS ESTADUAIS MUNICIPALIZADAS – Projeto Mão Dadas, visando a realização de reformas e manutenção nas escolas municipalizadas.

Art. 2º. Fica autorizada a abertura de crédito especial no valor de R$ 5.230.000,00 (cinco milhões duzentos e trinta mil reais) no orçamento da Secretaria Municipal de Educação, o projeto CONSTRUÇÃO DE CENTROS DE EDUCAÇÃO INFANTIL, visando a construção de dois centros de educação infantil.
Art. 3º. Fica autorizada a abertura de crédito especial no valor de R$ 1.425.000,00 (um milhão, quatrocentos e vinte e cinco mil reais) no orçamento da Secretaria Municipal de Educação, a atividade AQUISIÇÃO DE VEÍCULO E MOBILIÁRIO, visando a aquisição de ônibus de 30 lugares e mobiliários para atendimento das atividades da educação.

Art. 4º. Para fazer face aos créditos autorizados nos artigos 1º., 2º. e 3º. desta Lei utilizar-se-ão recursos de excesso de arrecadação proveniente de transferências realizadas pelo Governo do Estado de Minas Gerais conforme convênio, utilizando a fonte de recursos 01.0071.0071.0071 – Transferência do Estado Referentes a Convênios ou Contratos de Repasse Vinculados.
Paragráfo único – O executivo encaminhará no prazo de 10 (Dez) dias o comprovante das transferências mencionadas no ‘caput” desse artigo ao legislativo.

Art. 5º. Fica o Poder Executivo autorizado a fazer alteração no Plano Plurianual e na Lei de Diretrizes Orçamentária para o exercício de 2022 para ajustes necessários em face aos créditos especiais autorizados por esta Lei.

Parágrafo único. Fica autorizado a suplementação das dotações orçamentárias abertas por esta lei, nos termos do art. 43 da Lei Federal n 4320/64

Art. 6º. Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.
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